
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCiRE 
PORTARIA Nº 81/2018 

CONCEDE FÉRIAS 
SERVIDOR MUNICIPAL 

AO 

Roberto Maciel Santos, Prefeito Municipal de Lajeado do 
Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal concede férias ao servidor 
Municipal: 
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Gabinete do 
março de 2018. 
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